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PROJETO DE LEI N°. 922, DE U5 DE maw DE 2009

“Autoriza a desincorporagdo de bens moveis do
patriménio municipal e da outras providéncias”

A CAMARA MUNICIPAL DE CAGUIGO, por seus representantes, APROVA e eu,
PREFEITO MUNICIPAL DE CAGCU/GO, usando das atribuicbes conferidas pela Lei
—_ Organica Municipal — LOM, SANCIONO a seguinte Lei Municipal:

Art. 1° - Para todos os fins legais, ficam desincorporados do patriménio publico municipal
os bens moveis listados em anexo, por serem eles inserviveis @ municipalidade.

§1° - Fica autorizado ao ente municipal a doagéo dos referidos bens méveis constantes
da lista, que encontram-se em condi¢des, as entidades sem fins lucrativos desta
municipalidade.

§2° - A entidade beneficiada recebera os bens mediante emissédo de termo de doagéo
assinada pelo Prefeito Municipal e Presidente e/ou Diretor da entidade.

Art. 2° - Fica autorizado a Secretaria Municipal de Administragdo a efetuar as respectivas
baixas dos bens relacionados do patriménio publico municipal, adotando os
procedimentos necessario que o caso requer.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicagéo, ficando revogados
todos os dispositivos em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cagu/GO, em 05 de /2w de 2009.

ANDRE LUIZ\GUIMARAES VIEIRA
Pr'@f/'to Municipal
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MENSAGEM-OFICIO N°. 022, DE 04 DE MAIO DE 20094nln.a¢wa =

Proponente: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Assunto: Autoriza a desincorporagcdo de bens moéveis do patrimoénio publico
municipal e da outras providéncias

Senhor Presidente,
Nobres Edis,

Submeto a apreciagdo dessa colenda Casa Legislativa, por intermédio de Vossa
Exceléncia, para fins de estudo e pretendida aprovagéo, atendidos os dispositivos que
disciplinam o processo legislativo, o Projeto de Lei Municipal em anexo, que autoriza a
desincorporagdo de bens moveis do patriménio publico municipal e da outras
providéncias.

Este projeto tem por finalidade autorizar a retirada de bens que nédo encontram-se
em uso por parte da Administragdo Publica, para que sejam excluidos da relagdo de
patriménio do municipio, e se possivel, seja viabilizado a doagédo destes bens que
encontram-se em condi¢des de uso, para entidades sem fins lucrativos da municipalidade.

Salienta-se, desde ja, que os referidos bens séo utilizados, na sua maioria, pelo
Poder Executivo, podendo ocorrer possnvel inclusdo de bens que encontram-se no poder
desta Casa de Leis.

Na certeza de que Vossa Exceléncia adotara as medidas necessarias decorrentes
da presente Mensagem, renovo no ensejo, protestos de elevado aprego e distinta
consideragao, extensivos aos seus dignos Pares, e aguardo aprovagao.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cagu/GO, em 04 de maio de 2009.

Excelentissimo Senhor
Vereador Sandoval Vieira
Dignissimo Presidente da Camara Municipal de Cagu/GO
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Poder Legislativo

Camara Municipal de Cacu-GO

Comisséo de Constituicdo, Justica e Redacdo.

Projeto de Lei n°® 22/09, de 05/05/2009.
Autoria: Prefeito Municipal

Autoriza a desincorporacgéo de bens méveis do
Patriménio municipal e da outras providéncias.

Relatério:

O presente Projeto de Lei dispde sobre autorizagdo para desincorporagdo de bens
moveis do patriménio municipal e dé outras providéncias. O instituto juridico/contabil da
“desincorporagéo”, conforme ensina a melhor doutrina, € o meio possivel de excluir do
patriménio publico os bens méveis de valores extremamente depreciados e absoletos
ou néo servientes aos fins e objetivos da administragdo publica, sendo necessério que
tais bens n&o mais sirvam ao uso pratico, seja pelo desgaste natural, por defeito
ireparavel ou por incompatibilidade as naturais mudangas e evolugbes tecnolégicas,
sendo necessario também observar a imprestabilidade de tais bens para fins de doagéo
a entidades principalmente, Isso porque a desincorporagéo significa a perda do controle
sobre estes bens pelo Poder Publico, ou seja, é a declaragdo oficial de que referidos
bens se tomaram lixo. Acreditando na estrita observancia destes critérios por parte do
Poder Executivo ndo ha como deixar de dar legalidade a matéria, mesmo porque é ato
corriqueiro e natural da administrago publica em qualquer esfera. Com relagéo a
autorizacéo para doacéo dos bens a ser desincorporados entendemos ser impossivel a
formalizacdo do ato na prética, haja vista que a desincorporagéo traz a perda do
controle sobre o bem, entretanto, como a autorizag&o ndo induz obrigagéo n&o deixa de
ser a matéria legal e constitucional. Entendemos ser justa a matéria mediante os
argumentos ja expostos, ressaltando qué esta Relatoria, em visita aos departamentos
da prefeitura municipal, pode observar a imprestabilidade dos bens relacionados. A
redagdo gramatical é satisfatoria.

Assim sendo, com a ressalva acima, manifestamos no sentido de sermos
FAVORAVEIS a aprovagéo da matéria em estudo.

E o Parecer.

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Cagu, aos 29 dias do més de maio do
ano de 2009.
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unicipal de Cacu-GO

Comisséo de Financas e Or: amento.

Projeto de Lei n° 22/09, de 05/05/2009.
Autoria: Prefeito Municipal

Autoriza a desincorporacéo de bens méveis do
Patriménio municipal e da outras providéncias.

O presente Projeto de Lei dispde sobre autorizaggo para desincorporagéo de
bens moéveis do patriménio municipal e d& outras providéncias. A presente
matéria ndo carece de previsdo em Lei Orgcamentéria, Lei de Diretrizes
Orgcamentérias e Plano Plurianual, pelo fato de que ndo incidirda nenhum
langamento em balancete contébil mensal, ainda porque, em tese, ndo havera
geragédo de nenhuma despesa ao Municipio de Cagu, uma vez que, apenas, no
momento oportuno, serd lancada a baixa no balango patrimonial, inobstante a
autorizagéo para doagdo. Se, de fato, ndo havera langamento contabil de
despesa ao Municipio, aliada a necessidade do ato, n&o ha porque deixar de
entender que a matéria é financeiramente e economicamente viavel a
Municipalidade.

Nestes termos, manifestamos no sentido de sermos FAVORAVEIS 3 aprovagéo
da matéria em apreco. :
E o Parecer.

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Cagu, aos 02 dias do més de junho do

ano de 2009.
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